
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtfMERO 1.121, i,E 16 DE OUTUBRO DE 1.984 
==== rm-===:================================= 

Dispõe aobre a largura das :r.ias • e~ 
çadas em loteamentos para residências 
e chácaraa. 

DR. MIGUEL JOSi CHADD.AD, Prefeito Municipal de Uchc>a, 
:Estado de São Paul.e, DO uso du atrimuções legaie, 

J'az saber que a Câmara l!unicipaJ. decretou e eu sanci2 
no e pl'OlllUl.go a seguinte Lei: 

Artigo 11. - Boa lotea111entoe para residências e ohác1 
rae no perímetro urbano implantados DO município, as larguras -
du :r.ias e avenidas devem obedecer às seguintes dimenaõee: 

As aTenidae e :r.ias principaie do loteamento e que clão 
acesso ao corpo da cidade ou para estrada.e em direção à cidade, 
terão q\le tor uma largura míni:aa de 23 metros, eendo duae pie -
tae carroçáveis de 8 metros cada wna, 2,50 metros para cada c~ 
çada e 2 metros para um canteiro central separando ae duas pis­
tas. 

§ 111. - Se existir caminho ou estrada que Tai eer // 
transformada õm :r.ia ou avenida citadas Deste artigo, o eixo o~ 
tral da mesma será a linha de orientação para o alargamento de 
ll,5o metros para cada lado do referido eixo. 

§ 21. - Se 3á enatir uma avenida com ae metragena c! 
tadu neete artigo fazendo face para o lot-ento, este fica -
isento da exigência deste artigo, quando a área a ser loteada -
for menor que quatro alqueires. 

Artigo 21. - A Bu.a Vereador :Ernesto Lainetti, a par~ 
tir da Rua Mário Véllani e que se diri&e para a Cargill Cit:r.is, 
bem como, a Avenida Puchoal Del Groeei, também, ficam enquadr! 
das nesta Lei, ficando o eiXo central da atual eetrada como li­
nha de referência para o ruma dae marsene doe ll, 150 metro• para 
cada uma delae. 
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Artigo 31. - !rodas as demais :ruas e aveniclaa, al.a du 
constante• no Artigo 11., deverão ter 14 metros de largura., coa 
8 metros de vias oarrogánis e duas oa1ga4u de 2, 5o metroa. 

Artigo 411. - !l!odoa os loteamentos ou paroelamentos do 
aolo urbao obedecerão a Lei ~edoral nll. 6.766, de 19 de dezem­
bro de 1.979 e pela Lei Orgmta doa tiJ!lioÍpios ea aeu artigo -
311., inciso IX. 

Artigo 511. - Esta Lei entrará em vigor na d.ata de sua­
publieação, revogádas as diàposigõea em contrário. 

Prefeitura lla.nicipal de Uchoa, aos 16 diu do mês de -
outubro do ano de 1.984. 

pra. 

~-"'<----<l~/':,;,,,,'1~'""1 

DR. JllGUEL JOS! OlW>D.Al> 
PREJ'BITO Jl'IJNICIP.AL 

Pu.blioa4a nesta Secretaria, por afuagão, na data eu -

VElli~A SECO 
SEORETDIA DA PREJ':BI!l!tJRl 


